
PARTE I
PODER EXECUTIVO

ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

ANO X LV I I - Nº 11 0
S E X TA - F E I R A , 11 DE JUNHO DE 2021

GOVERNO DO ESTADO

www.rj.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Delmo Manoel Pinho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Thiago Pampolha Gonçalves

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E
ABASTECIMENTO

Marcelo Andre Cid Heraclito do Porto Queiroz
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Danielle Christian Ribeiro Barros
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Bruno Felgueira Dauaire
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Leandro Alves de Almeida Santos
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

Gustavo Reis Ferreira
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Uruan Cintra de Andrade
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Francisco Ricardo Soares
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

Marcelo Cordeiro Bertolucci
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

Paulo César Teixeira da Silva
SECRETARIA DE ESTADO DE ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

Antonio Ferreira Pedregal Filho
SECRETARIA DE ESTADO DE VITIMADOS

Pricilla Azevedo Barletta
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO
EM BRASÍLIA

André Luís Dantas Ferreira
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

Sérgio Zveiter
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Bruno Dubeux

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Nicola Moreira Miccione

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Rodrigo da Silva Bacellar

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
José Luis Cardoso Zamith

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Nelson Rocha

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Leonardo Elia Soares
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Bruno Kazuhiro Otsuka Nunes
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

Cel. PM Rogério Figueredo de Lacerda
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

Allan Turnowski
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Raphael Montenegro Hirschfeld
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

Cel. BM Leandro Sampaio Monteiro
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Alexandre Otavio Chieppe
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Alexandre Valle Cardoso
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Sérgio Luiz Costa Azevedo Filho

GOVERNADOR
Cláudio Bomfim de Castro e Silva

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo................................................................ 1

Atos do Poder Executivo ................................................................. 3

Gabinete do Governador............................................................ 15

Governadoria do Estado ............................................................. ...

Gabinete do Vice-Governador ...................................................... ...

Vice-Governadoria do Estado....................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)

Casa Civil ............................................................................... 15

Governo ................................................................................. 16
Planejamento e Gestão .............................................................. ...
Fazenda ................................................................................. 16
Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais ........ ...
Infraestrutura e Obras ................................................................ ...
Polícia Militar ........................................................................... 16
Polícia Civil ............................................................................. 17
Administração Penitenciária ........................................................ 17
Defesa Civil............................................................................. 17
Saúde .................................................................................... 17
Educação ................................................................................ 18
Ciência, Tecnologia e Inovação ................................................... 18
Transportes .............................................................................. ...
Ambiente e Sustentabilidade....................................................... 19
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento ................................. ...
Cultura e Economia Criativa ........................................................ ...
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos................................... ...
Esporte, Lazer e Juventude......................................................... ...
Turismo ................................................................................... ...
Cidades .................................................................................. 19
Controladoria Geral do Estado .................................................... 19
Gabinete de Segurança Institucional do Governo............................. ...
Trabalho e Renda...................................................................... ...
Envelhecimento Saudável............................................................ ...
Vitimados ................................................................................. ...
Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em Brasília ... ...
Justiça ..................................................................................... ...
Procuradoria Geral do Estado ..................................................... 19

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................................... 19

REPARTIÇÕES FEDERAIS ............................................................... ...

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9300 DE 10 DE JUNHO DE 2021

ALTERA A LEI Nº 3.161/1998, QUE INSTITUI O
PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO, ACON-
SELHAMENTO E ASSISTÊNCIA INTEGRAL AS
PESSOAS PORTADORAS DO TRAÇO FALCI-
FORME E COM ANEMIA FALCIFORME NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei nº 3.161/1998 passa a vigorar acrescida do Artigo 1º-A
e seu Parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 1º-A - Ficam as unidades de saúde, públicas e privadas,
obrigadas a realizar o exame de eletroforese de hemoglobina,
visando o diagnóstico da doença falciforme, no protocolo do
acompanhamento pré-natal no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo Único - Sendo diagnosticadas com a doença falci-
forme, a gestante deverá receber todas as orientações e in-
formações necessárias, bem como o respectivo tratamento
com monitoramento da anemia ou o traço falciforme, acom-
panhamento e encaminhamento para o Serviço de Atenção
Especializada.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3131/2020
Autoria dos Deputados: Mônica Francisco, André Ceciliano, Martha Ro-
cha, Carlos Minc, Waldeck Carneiro, Renata Souza, Eliomar Coelho,
Chiquinho da Mangueira, Wellington José, Zeidan, Enfermeira Rejane,
Franciane Motta, Tia Ju, Flávio Serafini, Giovani Ratinho, Marcelo Di-
no, Sérgio Fernandes, Marcos Muller, Jair Bittencourt, Marcelo Cabe-
leireiro, Valdecy da Saúde, Val Ceasa, Márcio Canella.

Id: 2321718

LEI Nº 9301 DE 10 DE JUNHO DE 2021

INSTITUI O MÊS “ABRIL VERDE”, DEDICADO
A COMBATER A INTOLERÂNCIA RELIGIOSA
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído em todo estado do Rio de Janeiro o mês “Abril
Ve r d e ”, dedicado a ações de combate, prevenção e conscientização
sobre a intolerância religiosa.

Parágrafo Único - Para fins da presente lei entende-se por intolerân-
cia religiosa o conjunto de ideologias e atitudes ofensivas a crenças e
práticas religiosas ou mesmo a quem não segue uma religião, carac-
terizando crime de ódio que fere a liberdade e a dignidade humana,
conforme preconizado nas Leis Federais nº 7.716, de 5 de janeiro de
1989, e nº 9.459, de 15 de maio de 1997.

Art. 2º - Nos meses de abril de cada ano o Executivo, seus órgãos da
administração direta, indireta e autarquias, o Legislativo e o Judiciário
do Estado do Rio de Janeiro poderão promover ações presenciais
e/ou virtuais que tenham como temática a intolerância religiosa, como
palestras, debates, rodas de conversa, exibição de filmes e apresen-
tações de peças teatrais.

Art. 3º - Dentre as ações previstas, o Executivo, seus órgãos da ad-
ministração direta, indireta e autarquias, o Legislativo e o Judiciário do
Estado do Rio de Janeiro poderão proceder à iluminação de prédios
que sediem seus órgãos na cor verde.

Art. 4º - As concessionárias estaduais de transporte rodoviário, aqua-
viário, ferroviário e metrô poderão promover campanhas educativas de
conscientização e de propaganda elucidando que intolerância religiosa
é crime.

Art. 5º - A Secretaria estadual de educação poderá promover, na rede
estadual de educação, ações educativas nas escolas com o propósito
de combater a intolerância religiosa.

Art. 6º - Fica garantida a inviolabilidade de consciência e de crença,
com livre manifestação do sentimento religioso e sua doutrina, bem
como fica assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garan-
tida, sem prejuízo da legislação penal em vigor, a proteção aos locais
de culto e suas liturgias.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias, que poderão ser suplemen-
tadas, se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1772/2019
Autoria dos Deputados: Renata Souza, Flavio Serafini, Eliomar Coelho,
Waldeck Carneiro, Martha Rocha, Luiz Paulo, Lucinha, Mônica Fran-
cisco, Tia Ju, Carlos Macedo, Zeidan, Danniel Librelon, Dani Monteiro,
Márcio Pacheco, Jair Bittencourt, Valdecy da Saúde, Dionísio Lins,
Vandro Família, Val Ceasa, Márcio Canella, Marcos Muller, Sérgio Fer-
nandes, Anderson Alexandre, Marcelo Dino, Giovani Ratinho.

Id: 2321719

LEI Nº 9302 DE 10 DE JUNHO DE 2021

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL PARA A PO-
PULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Política Estadual para a População em Si-
tuação de Rua do Estado do Rio de Janeiro, que atenderá ao dis-
posto nesta Lei.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se população em situa-
ção de rua, de acordo com Decreto Federal nº 7.053, de 23 de de-
zembro de 2009, o grupo populacional heterogêneo que possui em co-
mum a extrema pobreza, os vínculos familiares fragilizados ou inter-
rompidos e a inexistência de moradia convencional regular e que uti-
liza os logradouros públicos, fazem dele espaço de convívio, e prin-
cipalmente, de sobrevivência, de forma temporária ou permanente.

Art. 3º - São princípios da Política Estadual para a População em Si-
tuação de Rua do Estado do Rio de Janeiro:

I - o respeito à dignidade da pessoa humana;

II - o direito à convivência familiar e comunitária;

III - a valorização e o respeito à vida e à cidadania;

IV - o atendimento humanizado e universalizado;

V - o respeito às condições sociais e às diferenças de origem, raça,
idade, nacionalidade e orientação religiosa, com atenção especial às
pessoas com deficiência;

VI - a erradicação de atos violentos e ações vexatórias e de estigmas
negativos e preconceitos sociais que produzam ou estimulem a dis-
criminação e a marginalização, seja pela ação ou omissão;

VII - a não discriminação de qualquer natureza no acesso a bens e
serviços públicos.

Art. 4º - A Política Estadual para a População em Situação de Rua do
Estado do Rio de Janeiro observará as seguintes diretrizes:

I - promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais
e ambientais;

II - responsabilidade do poder público pela elaboração e pelo finan-
ciamento da Política Estadual para a População em Situação de Rua
do Estado do Rio de Janeiro;

III - articulação das políticas públicas federais, estaduais e municipais;

IV - integração dos esforços do Poder Público e da sociedade civil pa-
ra a execução da Política Estadual para a População em Situação de
Rua do Estado do Rio de Janeiro;

V - participação da sociedade civil na elaboração, no acompanhamen-
to e no monitoramento das políticas públicas;

VI - incentivo e apoio à organização da população em situação de rua
e à sua participação nas instâncias de formulação, controle social, mo-
nitoramento e avaliação das políticas públicas;

VII - implantação e ampliação das ações educativas destinadas à su-
peração do preconceito e à capacitação dos servidores públicos para
melhoria da qualidade e do respeito no atendimento à população em
situação de rua;

VIII - democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços pú-
blicos.

Art. 5º - São objetivos da Política Estadual para a População em Si-
tuação de Rua do Estado do Rio de Janeiro:

I - assegurar à população em situação de rua o acesso amplo, sim-
plificado e seguro aos serviços e programas que integram as políticas
públicas de saúde, educação, assistência social, habitação, segurança,
cultura, esporte, lazer, trabalho e renda;

II - garantir a capacitação de profissionais para atendimento à popu-
lação em situação de rua;

III - produzir, sistematizar e disseminar dados e indicadores sociais,
econômicos e culturais sobre a rede de cobertura de serviços públicos
à população em situação de rua;

IV - desenvolver ações educativas continuadas que contribuam para a
formação de uma cultura de respeito, ética e solidariedade entre a po-
pulação em situação de rua;

V - incentivar a pesquisa, a produção e a divulgação de conhecimen-
tos sobre a população em situação de rua;

VI - implementar a rede de acolhimento temporário, nos termos do art.
8º desta Lei;

VII - implantar centros de defesa dos direitos humanos para a popu-
lação em situação de rua;

VIII - criar e divulgar canal de comunicação para o recebimento de
denúncias de violência contra a população em situação de rua e de
sugestões para o aperfeiçoamento e a melhoria das políticas públicas
voltadas para esse segmento;

IX - orientar a população em situação de rua sobre benefícios pre-
videnciários;
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X - proporcionar o acesso da população em situação de rua aos ser-
viços assistenciais existentes;

XI - implementar ações de segurança alimentar e nutricional suficien-
tes para proporcionar à população em situação de rua acesso à ali-
mentação de qualidade;

XII - incluir a população em situação de rua como público-alvo prio-
ritário na intermediação de emprego, na qualificação profissional e no
estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com o setor
público para a criação de postos de trabalho;

XIII - disponibilizar programas de capacitação, profissionalização e
qualificação e requalificação profissional para a população em situa-
ção de rua, a fim de propiciar o seu acesso ao mercado de trabalho;

XIV - alocar recursos no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária
Anual para implementação das políticas públicas para a população em
situação de rua;

XV - criar meios de articulação entre o Sistema Único de Assistência
Social e o Sistema Único de Saúde para qualificar a oferta de ser-
viços;

XVI - garantir ações de apoio e sustentação aos programas de ha-
bitação social que atendam à população em situação de rua, com o
acompanhamento social desenvolvido por equipe multidisciplinar, nos
períodos anterior e posterior à ida para o imóvel;

XVII - promover acompanhamento escolar de crianças e adolescentes,
garantindo todas as condições necessárias para sua permanência na
escola;

XVIII - garantir políticas públicas específicas para crianças e adoles-
centes nas áreas de assistência social, educação, saúde, cultura, la-
zer, dentre outros;

XIX - promover ações que possam garantir à mulher gestante ou
puérpera em situação de rua o direito à maternidade por meio de cui-
dado compartilhado entre as políticas de assistência social e saúde;

XX - facilitar o acesso do deficiente físico em situação de rua à ob-
tenção de prótese ortopédica, remédios necessários e acompanha-
mento devido;

XXI - fortalecer ações preventivas e mitigadoras junto à população em
situação de rua que realiza uso prejudicial de substância psicoativa
por meio do Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Dro-
gas (Caps AD);

XXII - fortalecer ações que visem à ampliação da oferta dos consul-
tórios de rua no âmbito da atenção básica do Sistema Único de Saú-
de e da Rede de Atenção Psicossocial, facilitando a localização e o
acesso da população em situação de rua aos Caps;

XXIII - garantir a promoção da segurança alimentar e nutricional para
a população em situação de rua por meio de parceria entre os Cen-
tros de Referência Especializados em Assistência Social (Creas) e os
Centros de Referência Especializados para a População em Situação
de Rua (Centro Pop) com os restaurantes populares nos territórios.

Art. 6º - Institui a política estadual para a população em situação de
rua e o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da
Política para a população em situação de rua no Estado, consoantes
princípios, diretrizes e objetivos previstos nesta lei.

Parágrafo Único - Os municípios que aderirem à política estadual pa-
ra a população em situação de rua do Estado do Rio de Janeiro ins-
tituirão comitês gestores intersetoriais, integrados paritariamente com
representantes da sociedade civil e do poder público.

Art. 7º - V E TA D O .

Art. 8º - O padrão básico de qualidade, segurança e conforto da rede
de acolhimento temporário observará limite de capacidade, regras de
funcionamento e convivência, acessibilidade, salubridade e distribuição
geográfica das unidades de acolhimento nas áreas urbanas, respei-
tado o direito de permanência da população em situação de rua, pre-
ferencialmente nas cidades ou nos centros urbanos.

§ 1º - A rede de acolhimento temporário já existente será reestrutu-
rada e ampliada para incentivar sua utilização pela população em si-
tuação de rua, inclusive mediante sua articulação com programas de
moradia popular promovidos pelos governos federal, estadual e mu-
nicipais.

§ 2º - A estruturação e a reestruturação da rede de acolhimento tem-
porário terão como referência a necessidade de cada região do Es-
tado, considerando-se as fragilidades observadas e os dados das pes-
quisas de contagem da população em situação de rua.

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta das dotações próprias consignadas no orçamento, suplementa-
das se necessário.

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber,
por ato próprio.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 411/2015
Autoria dos Deputados: Tânia Rodrigues, Waldeck Carneiro, Zeidan,
Samuel Malafaia, Tia Ju, Bebeto, Márcio Canella, Martha Rocha, Mar-

cos Muller, Carlos Minc, Flávio Serafini, Eliomar Coelho, Luiz Paulo,
Enfermeira Rejane e Lucinha.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 411/2015 DE AUTORIA DOS SE-
NHORES DEPUTADOS TANIA RODRIGUES,
WALDECK CARNEIRO, ZEIDAN LULA, SA-
MUEL MALAFAIA, TIA JU, BEBETO, MÁRCIO
CANELLA, MARTHA ROCHA, MARCOS MUL-
LER, CARLOS MINC, FLAVIO SERAFINI,
ELIOMAR COELHO, LUIZ PAULO, ENFERMEI-
RA REJANE E LUCINHA QUE “INSTITUI A
POLÍTICA ESTADUAL PARA A POPULAÇÃO
EM SITUAÇÃO DE RUA NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO”

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre o ar-
tigo 7º do presente Projeto de Lei.

É que o disposto no artigo 7º, ao pretender instituir um Comitê In-
tersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política e, tam-
bém, por ter especificado a sua composição e a forma de atuação,
acabou por estabelecer hipóteses específicas da atuação dos órgãos
do Poder Executivo, interferindo na organização administrativa e, con-
sequentemente, avançando em providências materialmente administra-
tivas que se inserem no rol de atribuições do Poder Executivo.

A Carta Estadual do Rio de Janeiro, em seu artigo 112, § 1º, inciso II,
alínea “d”, confere ao Poder Executivo competência privativa para dis-
por sobre organização e atribuições dos órgãos da Administração Pú-
blica, determinando-se de acordo com critérios de conveniência e
oportunidade, de modo a optar pelas medidas que melhor assegurem
os interesses prioritários da coletividade.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parla-
m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2321720

LEI Nº 9303 DE 10 DE JUNHO DE 2021

DISPÕE SOBRE O ESTÍMULO AO EMPREEN-
DEDORISMO FEMININO NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre as medidas de apoio e estímulo ao
Empreendedorismo Feminino, com o objetivo de promover a conso-
lidação de empreendimentos liderados por mulheres.

Parágrafo Único - Para os fins dessa Lei, entende-se como empre-
endedorismo feminino todo negócio, projeto, mesmo um movimento
que realize a oferta de qualquer tipo de produto ou serviço a comu-
nidade, realizado por mulheres e que gere mudanças reais e impacto
no cotidiano das pessoas.

Art. 2º - Entendem-se como princípios de estímulo ao Empreendedo-
rismo Feminino:

I - a capacitação e formação das mulheres para incentivá-las ao em-
preendedorismo através:

a) do estímulo ao ensino do empreendedorismo feminino nas escolas
e universidades;

b) da oferta de cursos técnicos; e

c) do estímulo à formação cooperativista e favorecimento a diversi-
dade de negócios.

II - a promoção da cooperação e interação entre os entes públicos e
o setor empresarial, estabelecendo iniciativas para o empreendedoris-
mo feminino;

III - a facilitação do acesso das mulheres empreendedoras a linhas de
crédito adequadas para criação, manutenção e expansão dos empre-
endimentos;

IV - o incentivo ao empreendedorismo feminino de micro e pequeno
porte, assim considerado o empreendimento em que pelo menos cin-
quenta por cento do capital das micro e pequenas empresas seja de-
tido por mulheres, observados os limites para definição de porte da
empresa estabelecidos na Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006;

V - informar sobre riscos e obrigações administrativas que acarretam
sobre a abertura de empresas micro e pequeno porte, com fomento à
formação de lideranças e ao protagonismo feminino;

VI - o respeito às diversidades regionais e locais;

VII - estimular as mulheres e suas famílias a estruturarem estratégia
de governança para a sucessão familiar;

VIII - o incentivo ao empreendedorismo feminino como estratégia de
promoção de trabalho e renda a mulheres em situação de vulnera-
bilidade social por sua condição de classe, raça, capacitismo, e para
promover autonomia financeira às mulheres em situação de violência
doméstica e familiar.

Art. 3º - Os objetivos da presente lei para gerar estímulo ao Empre-
endedorismo Feminino são:

I - promover e fortalecer o Empreendedorismo Feminino;

II - estimular a criação de trabalho e produção de renda através do
desenvolvimento de projetos criados por mulheres;

III - incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas às ati-
vidades empreendedoras, ampliando a compreensão sobre empreen-
dedorismo;

IV - apoiar as práticas que promovam o empreendedorismo, a gestão
empresarial eficiente e o planejamento, fomentando a transformação
das mulheres em líderes empreendedoras;

V - facilitação do acesso prioritário para as mulheres aos cursos do
SEBRAE, das atividades empreendedoras objeto desta Lei;

VI - estimular a criação de trabalho e geração de renda às mulheres
em situação de violência doméstica e familiar através do desenvolvi-
mento dos projetos empreendedores, de maneira a criar as condições
estruturais para romper o ciclo de abusos.

Art. 4º - As estratégias para o estímulo ao Empreendedorismo Fe-
minino devem promover a inclusão social e a reintegração das mu-
lheres no processo educacional, elevando sua escolaridade por meio
de formação que lhe possibilite buscar o aumento da produtividade e
a promoção da competitividade econômica.

Art. 5º - V E TA D O

Art. 6º - O Poder Executivo poderá adotar mecanismos de promoção
e divulgação de produtos e resultados oriundos dos projetos benefi-
ciados pela Política Estadual de Estímulo, Incentivo e Promoção da
Mulher Empreendedora como forma de incentivo contínuo à renova-
ção econômica e das boas práticas de apoio ao empreendedorismo.

Art. 7º - O Poder Executivo fica autorizado, por meio da AgeRio ou
outro órgão de fomento, a conceder crédito subsidiado às mulheres
que desenvolvam negócio ou projeto no Estado do Rio de Janeiro.”

Art. 8º - São direitos das empreendedoras:

I - ter o Estado como um parceiro e um facilitador da atividade eco-
nômica;

II - produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para de-
senvolver atividade econômica em qualquer horário e dia da semana,
observadas:

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate
à poluição e à perturbação de sossego;

b) as normas atinentes ao direito de vizinhança;

c) a legislação trabalhista;

d) as restrições advindas de obrigações de direito privado.

III - contar com a presunção da boa-fé em seu favor, podendo apre-
sentar documentação no âmbito de procedimentos administrativos, in-
cluindo de representação e identificação, com presunção de veracida-
de, independente de chancela cartorária de qualquer espécie.

Parágrafo Único - O contribuinte que prestar informação incorreta,
imprecisa ou inverídica, responderá administrativa, penal e civilmente.

Art. 9º - Ficará a cargo do Poder Executivo a regulamentação desta
Lei no que for necessário à sua aplicação.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4054/2021
Autoria dos Deputados: Sérgio Fernandes, Martha Rocha, Samuel Ma-
lafaia, Adriana Balthazar, Dionísio Lins, Vandro Família, Valdecy da
Saúde, Marcelo Dino, Dr. Deodalto, Márcio Canella, Átila Nunes, Mar-
celo Cabeleireiro, Marcos Muller, Bebeto, Val Ceasa, Jair Bittencourt,
Marcus Vinícius, Noel de Carvalho, Wellington José , Eurico Junior,
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RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 4054/2021, DE AUTORIA DOS SE-
NHORES DEPUTADOS SERGIO FERNANDES,
MARTHA ROCHA, SAMUEL MALAFAIA,
ADRIANA BALTHAZAR, DIONISIO LINS, VAN-
DRO FAMÍLIA, VALDECY DA SAÚDE, MARCE-
LO DINO, DR. DEODALTO, MÁRCIO CANEL-
LA, ÁTILA NUNES, MARCELO CABELEIREI-
RO, MARCOS MULLER, BEBETO, VAL CEA-
SA, JAIR BITTENCOURT, MARCUS VINÍCIUS,
NOEL DE CARVALHO, WELLINGTON JOSÉ ,
EURICO JUNIOR, LÉO VIEIRA, GIOVANI RATI-
NHO, CELIA JORDÃO, QUE “DISPÕE SOBRE
O ESTÍMULO AO EMPREENDEDORISMO FE-
MININO NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO”

Muito embora nobre a preocupação insculpida na iniciativa parlamen-
tar, não me foi possível sancioná-la integralmente, recaindo o veto so-
bre o art. 5º do Projeto de Lei.

O art. 5º da iniciativa dispõe que o Estado deverá simplificar os pro-
cedimentos de abertura e de registro de micro e pequenas empresas
com foco no empreendedorismo feminino. Impende dizer que a norma
é formalmente inconstitucional por violar a competência privativa da
União para legislar sobre registros públicos, na forma no art. 22, XXV,
da Constituição Federal.

Ao impor o dever de o Estado modificar as normas de registro, a pro-
posição adentra em campo exclusivo da União, que inclusive já se
encontra regulamentado pela Lei Federal nº 8.934, de 18 de novem-
bro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mer-
cantis e Atividades.

Também vale destacar que, em que pese o registro de sociedades
empresárias seja realizado nas juntas comerciais, entidades mantidas
pelos Estados, estas estão submetidas ao regramento federal, em ra-
zão da mencionada competência legislativa, não havendo nada que o
Estado possa fazer no sentido de modificar exigências ou procedimen-
tos de registro.

Por todo o exposto, não me restou outra escolha senão apor veto
parcial ao Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egré-
gia Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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